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Câmara Municipal de Fortaleza
Vereadora Adriana Gerôninto

lE5 /2025
EMENDA 

^Dt]'t\A 
N'._/21125 A0 pRO.'ETO DE LlI COrpt.Et\l!:NIâR N" tx[9i2025 -

PLA:'10 DIRET(IR PÂRTTCIPATI\ (' I., 51 STE\TÁ\ EL

PÜtpõe aruerula aditit'tt ar> Projeto dc Lei (onlrlet (ntdt ,t"
0019.':0:5, que 'lNSTlI L.l O PL-4NO DIRETOR

PÁRTICIPITII() E SL,-.\TE.\ITiI,'E L DO ,III,..\'I(iPIO DE

FORT,{LEZ4", a lim da cstthclaccr critérios esl,t,cí/it'os para
operações urbarrcts c'onsotci,tdL$ que incidarn .sol,rt' Zt»ru de

Prt s t rvuçii o Án hi ental ( ZP,l ).

A CA|IIARA I\TUNICIPAL D[ FOR'TALI]ZA APRO\A;

Àrt. l'F-ica adicionado o art

redaçào:

181-.A ao Projeto de Lei Conrplcmental n'' 004912025. conr a seguinte

..lrt. l3l--1 \os Olrü.lções Lrbonas (-oasorciotkô t()1.( s) cuju poligonol urglohe /.on,.r

de l'rc.ren'ação .lmbianttl (Zll -lic.t tcdudu qu tluer alteração do :eneuu.nk)
unfueual sLitn reus linitt,s ou setts l,aninetn't
Purúgalo úttico. Os rtcut'st)s lrentudluet c ge td()t p.,lo instruue to r?(,.r§.r-r úri]ô.
ck'\,eiio ter cono tnu Jot:i conn'tpcu-tidas obrigotórios o rei restifieJúo d t\,1 füdçio,
pt/esrrvtção e nlatutençtio wnhientttl da Zono dt PrascrvtçàD .4nbieúel t1l'.1)

Art 2' EsIa Enrenda se incorporará ao Projcto dc l-ei Complcntcnlar ap(is a sua apro\açào

DEPARTAMEN'TO LEGISL,{TTYO DA CÀitl.{ITA NITINI('IPAL DE IIOR'[.,T Lf Z.{,
EM DE DE 2025,

Adriana Gerônimo
Vereadora de Fonaleza

Partido Socialismo e Libeldade - PSOI-
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Cârnara Municipal de Fortaleza
Vereadora Adriana Gerôninro

JT SI-IFICATI\,\

Trala-se de proposta de Emenda Aditiva que tem como r:rbjetivo incluir previsão crpressa

da impossihilidade de alteraçào dos limites e parânretros r.1a Zona de Prcserraçào r\nrhiental (lPr\) ent

operações urbanas consorciadas.

A operação urbana consorciada" nos termos do Estaluto dl Cidadr'. é caraclerizada como

"o cortjtrttttt de inten'enções t neJidus ü)orknL!d.t.\ p,:kt Prrlcr Púhlito trtrutit.illrtl, ú)nI ct

purlicipaçAo cbs prtltrietários, nutr«lores, tr.suários pcrntunentes t invsti(k)rL's ltri'ados. cotn o

ohjelivo cle ukunçLtr cnt wnu àreu trensÍor aÇões trrbí]]tislittts esltllluruis. tttt'lhoriu,s s\tiuit e u

talorizttç'ão imbic tal". lsto posto. na poligonal da operaçâo urhana consorciada é permitida a

flexibilizaçào de indices e parâmetros urbanislicos. de nrodo a viabilizar os objetilrrs pactuados.

Todavia. as Zonas de Preservação Ambiental (ZPA) L'onespondem a Áreas de

Preservaçâo Permanenle (APP). unidades de conse âçãô de pÍoteçgo inleÍl'al e outras árr'ils de

relevanle interesse ecológico, destinadas à preselvaçào dos ecossistemas e dos recLrrsos nalurais. Em

razâo de sua nalureza. conliguram-se como áreas uon aediÍicuruli. nas quais nào se adurite

construções. sendo autorizados apenas os usos especifictrs pre!istos no Côdigo Florestal e clemais

legislações pertinentes.

Dessa Íbrma. a inclusâo de ZPA denüo do perír»etro d!'operâçôes urbanas consorciadas

nào pode resultar em Ílexibilizaçào de seus linrites. ürdices ou parânretros, sob pena de violaçio aos

princípios da precaução. da Í'Lrnção socioambiental da propriedade e da vedaçào ao retlocesso

amtrientaI.

A proposta \isa. portanto. reÍbrçar que as operações urbanas consorciadas não podenr

afastar o regime pÍotetivo incidÊnte sobre as ZPAs. evitando intelpretaçôes que permitanr a Lrtilizaçào

desse instrunlenlo conr a finalidrde de Ílexibilização indevida de áreas anrbientalnrc-nte sensiveis. cuja
proleçào é constitucionalmente asscelurada.

Além disso, a proposta assegura que. na eventual inclusãrr de ZPA na poligonal de OUC.
haja previsão, dentre as contrapanidas do inslrumento. do investimcnlo dL'recursos na recuperação e

preservação da área com intelesse ambiental. o que sr'coaduna conr os objetivos do Plano Dirctor.
lsto posto. solicitanros o apoio dos denlais parlamentalcs para a aproraç§o da presente

Emenda, a lim de garantir a prcservâção dos ecossistenlas protegidos. o respcilo âr) ordcnamento
juridico anrbiental e o adequado planejamenlo urbano orienlndo pelos princípios da sLrslentabiliclade.

DEPARTAIITINTO LEGISLATIVO DA CÂIIAR.4, NIT:NICIIàL DE T-ORTÀLEZA,
EM DE D[ 2025.

9ô ADE lt4 GarO§tO VtOt^ Sr,V
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